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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LICITAÇÕES

CARTA CONVITE
AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE 001-2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE STANDS, INCLUINDO MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, NO ESPAÇO ONDE SERÁ
REALIZADA A EXPOCOCOS 2023, LOCALIZADO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE
COCOS-BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONVITE Nº 001-2023 

 
 

O Município de Côcos-BA torna público que fará realizar licitação na modalidade Convite, do tipo menor 

preço global, para contratação de empresa para locação de Stands, incluindo montagem, manutenção e 

desmontagem, no espaço onde será realizada a Expococos 2023, localizado no Parque de Exposições do 

Município de Cocos-BA, conforme prazos, especificações e quantidades estimadas estabelecidas no 

Projeto Básico/Termo de Referência Anexo I, do Edital. A entrega e abertura das propostas será no dia 25 

de abril de 2023, às 14h00m, horário de Brasília, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, situada 

na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro. O Edital e demais informações estarão à disposição dos 

interessados no site oficial do Município, no endereço eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/ e/ou na 

sede da Prefeitura. Maiores informações através do e-mail: licitacaopmcocos@hotmail.com ou pelo 

telefone (77) 3489-1041. 

 
 
 
Cocos – BA, 14 de abril de 2023.  
 
 
 
 
 

ANIZIO VEIGA FILHO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Cocos – BA, 14 de abril de 2023.  
 
 
 
 
 

ANIZIO VEIGA FILHO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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EDITAL  - CONVITE Nº 001-2023 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2023 

MODALIDADE: CONVITE Nº 001-2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 1 – PREÂMBULO. 

  

 1.1. Convidamos V. Sª. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Cocos-BA, localizada na Rua Rui Presidente Juscelino, nº 115 - Centro – CEP 47.680-

000, Cocos-BA, PROPOSTA para o OBJETO indicado no projeto, pertinente à LICITAÇÃO que será 

realizada no dia 25 de abril de 2023, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

 

 1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no local 

supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, na 

forma descrita abaixo, até as 14h00m da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado 

o devido processo legal. 

 

AO MUNICÍPIO DE COCOS-BA AO MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
  

01 - ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 02 - ENVELOPE DE PROPOSTA 
CONVITE Nº 001-2023 FINANCEIRA 

(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE) 
PROPONENTE) 

CONVITE Nº 001-2023 

 (RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE) 

 

 1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014 deverá apresentar “Declaração de 

Enquadramento de ME ou EPP”, conforme o caso, devidamente registrada e arquivada na respectiva 

Junta Comercial do Estado. O referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) 

e nº 2 (Proposta) e deverá ser apresentado nos moldes do Anexo V. 

 

 1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 

 

I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO;  

 II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

III – MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 
IV – MODELO DE PROCURAÇÃO; 
V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE   
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VI - MINUTA DO CONTRATO; 

          VII – MODELO DE CONVITE 
 

 

2. DO OBJETO 

 

 2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a contratação de 

empresa para locação de Stands, incluindo montagem, manutenção e desmontagem, no espaço 

onde será realizada a Expococos 2023, localizado no Parque de Exposições do Município de 

Cocos-BA, conforme prazos, especificações e quantidades estimadas estabelecidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência Anexo I, deste  Edital. 

 
3. DO PREÇO 

 
 3.1. Os valores de referência correspondem à média dos preços praticados no mercado conforme 

apuração do Município de Cocos-BA para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 

vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e 

economicidade de sua proposta, atendido os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato 

convocatório. 

 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A despesa correrá pela seguinte Código de Despesa do orçamento da Prefeitura Municipal de 

Cocos-BA: 

 
02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
13.392.029.2019 – Comemoração de Festividades 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
15000000 - Fonte 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 5.1. Podem participar desta licitação pessoas jurídicas convidadas ou interessadas; 

  

 5.2. Entende-se por convidadas àquelas notificadas por esta autarquia para retirar o Convite; 

 

 5.3. Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas da data e hora marcada para a entrega dos envelopes. 

 

a) Caracterizará referido interesse de participação a apresentação de: 

 

 a.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL expedido nos termos da Lei Federal nº. 

8.666/93, por quaisquer órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, com classificação em categoria compatível com o objeto licitado com data de validade 

em vigor; e 

 

 a.2. Convite, conforme estabelecido no Anexo VII deste Edital; 
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b) Os documentos relacionados no subitem “a” deverão ser: 

 

 b.1. Protocolados junto à Prefeitura Municipal de Cocos-BA; ou 

 

 

5.4- Não será permitida a participação de empresas: 

 

5.4.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

5.4.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

5.4.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração nos 

termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

5.4.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;  

5.4.5- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; e 

5.4.6- Não convidadas e que não atenderem o disposto no subitem 5.3. 

 

5.5. CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO”: A documentação necessária à 

habilitação dos interessados nesta licitação será entregue em envelope individual, devidamente 

fechado e rubricado no fecho, contendo em sua parte externa o descrito no subitem 1.2 (a) e deverá 

conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

5.5.1. Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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e. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971. 

5.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista na Portaria do Ministério da 

Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que engloba a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal e/ou Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

5.5.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

5.5.3.  Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 
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a. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 

termos de abertura e encerramento; 

b.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 

apurados mediante consulta online:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG =                         Ativo Total_______________  

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

LC =                      Ativo Circulante___  

                            Passivo Circulante 

 

a.1. O licitante enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

b. Certidão Negativa de Inidôneos, emitido pelo portal do TCU - Tribunal de Contas da União, 

pelo endereço http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacaopublica/licitantes-inidoneas/. 

 

5.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de 

serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação;  

 

b. Comprovante de Inscrição ou Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), válida na 

data de abertura da Licitação. Devendo constar nesse documento a comprovação de que a 

empresa licitante possui em seu quadro de funcionários, como empregado, sócio, consultor ou 
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prestador de serviços, responsável técnico devidamente qualificado, detentor(es) de atestado de 

responsabilidade técnica devidamente visitados pelo CREA, em atendimento à Resolução 

CONFEA n° 265 de 15/12/79, Resolução n° 266 de 15/12/79, Resolução nº 191 de 20/03/70, 

devendo ser considerados as seguintes modalidades: Engenheiro Civil ou Arquiteto e 

Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro Eletricista.  

b.1. Cada certidão de acervo técnico - CAT deverá referir-se às atividades técnicas que 

façam parte das atribuições legais do profissional detentor do atestado; 

 

b.2. O detentor do acervo técnico poderá ser o diretor, sócio, ou responsável técnico, 

empregado ou profissional vinculado ao quadro da empresa licitante sob qualquer forma, até 

mesmo por Contrato de Prestação de Serviços. 

 

b.3. Serão aceitos atestados de capacitação técnico-profissional e de capacitação técnico-

operacional que atendam às formalidades expressas nos §§ 1º e 3º do artigo 30, da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 

 

b.4. Para a comprovação de vínculo, serão aceitos: 

 

4.4.1. Contrato de Trabalho em CTPS – (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 

 

4.4.2. Ficha de Registro de Trabalho, autenticado junto a DRT – Delegacia Regional 

do Trabalho acompanhado da guia do último mês de recolhimento do FGTS – 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço que conste os nomes dos 

profissionais; 

 

4.4.3. Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA; 

 

4.4.4. Contrato de prestação de serviço por tempo determinado, ou com declaração 

de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame; 

 

5.5.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III deste Edital; 

 

 5.5.5.1. Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 

original para que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de Licitações 

no ato de sua apresentação. 

 

 5.5.5.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
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 5.5.5.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

 5.5.5.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

 5.5.5.6. O Presidente da Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na 

Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos 

obtidos por este meio eletrônico. 

 

 5.5.5.7. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos que 

serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem o 

comparecimento mínimo de 03 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7º, da Lei 

Federal nº 8.666/93). 

 

 5.5.5.8. A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) 

representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do Anexo IV – 

Modelo de Procuração, apresentada até o início da sessão de abertura dos envelopes. A falta de 

representante munido de procuração não impede a participação no certame, porém a concorrente não 

poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam da manifestação daquele representante. 

 

6. DA PROPOSTA  

 

 6.1. O Anexo II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este ato 

convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

 

 6.1.1. Deverão estar consignados na proposta: 

 
a) Dados cadastrais; 
 
b) Indicação obrigatória do preço expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 

extenso; 

 
c) Indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura. 

 

 6.1.2. Cada concorrente deverá computar no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 

da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

 

 6.1.3. O prazo de validade da proposta será no mínimo de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua 

apresentação. 

 
7. DO JULGAMENTO 

 
 7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de habilitação. 
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Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. 

Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfizer as exigências deste ato convocatório.  

Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, suspendendo-se o certame até o seu 

julgamento. 

7.1.1. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte proceder-se-á conforme descrito no 

item 7.1., dando sequência a abertura dos envelopes mesmo que estas apresentem alguma 

irregularidade na documentação de regularidade fiscal. 

 

7.1.2. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia das 

licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá fechados, os envelopes de proposta às 

licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer como 

assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases subsequentes. 

 

7.1.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 

respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos neste ato 

convocatório. 

 
 7.1.3. Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações e oferte o MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

 

7.1.4. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 

especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

 

7.1.5. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor indicado no Anexo I, 

desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam ou sejam manifestamente inexequíveis. 

 

7.1.6. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados nas 

ofertas das demais licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexeqüíveis 

(arts. 40, X e 48, II e parágrafos, com a redação da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

7.1.7. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. 

 

7.1.8. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput): 

 

7.1.9. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada; (LC n° 123, art. 44, § 1º). 

  

7.1.10. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC n° 123, art. 45, inc. I). 

 

7.1.11. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação formal da classificação provisória. 
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7.1.12. A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível neste edital, inserida em 

envelope fechado, com a indicação dos seguintes dados: 

 

 

7.1.13. Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.6.1, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 

apresentar melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. III). 

7.1.14. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu 

direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se 

enquadrarem no limite disposto no item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc II). 

 

7.1.15. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais bem 

classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.1.16.  Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 

observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas 

proposta de preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. (LC n°123, art. 45, § 1º). 

 
8. A FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
 8.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VI; 

 

 8.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 

adjudicatário perante a Fazenda Nacional, com a apresentação da Certidão Negativa de Débitos da 

Fazenda Nacional, conforme unificação prevista na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 

de setembro de 2014, que engloba a Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos 

de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos 

de validade vencidos, esta Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 

de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

 8.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 

notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 

subitem 8.2, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, 

sob pena da contratação não se realizar; 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 

ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRA RENOVADA  

LC 123/2006, LC 147/2014 

CONVITE Nº 001-2023 
RAZÃO SOCIAL da Micro e Pequena Empresa 
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 8.4. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de dois dias corridos 

contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério 

da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital; 

 

 8.5. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 8.2, ou se recusar a celebrar a contratação, será 

convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, com 

vistas à celebração da contratação; 

 

 8.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 

regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 

previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob 

pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital; 

 

 8.7. Não ocorrendo à regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á à Administração: 

  

a) a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o 

exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 7.1.9; 

 
b) a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 

 

 8.8. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, 

algum documento perder a validade. 

 

 8.9. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato 

convocatório. 

 

 8.10. O contrato terá vigência a partir da assinatura até o dia de 31 (trinta e um) de maio de 2023, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

 

 8.11. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e 

§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.12. 27.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária de 

Cocos - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
9. FORMA DE EXECUÇÃO 
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 9.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

 9.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei 

Federal nº 8.666/93). 

 

 9.3. A execução deverá seguir as especificações constantes no Anexo I do presente edital. 

 
10. DAS SANÇÕES 

 
 10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

  
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 

de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 

 10.2. O atraso injustificado na execução do serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da 

obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

  
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e; 
 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias até 45 (quarenta e cinco) dias, multa de 0,2% (dois décimos por 

cento) ao dia. 

 

 10.3. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 

penalidades: 

  

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 

de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 

 10.4. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

 

 10.5. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e 

contratar com a Municipalidade  e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 

da Lei Federal  8.666/93; (LC nº 123, art. 43, § 2º). 

 

 10.6. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
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contados da data da intimação do interessado. 

 

 10.7. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data 

de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

a) O pagamento será feito em parcelas única, posterior à prestação dos serviços, após apresentação de 

documento fiscal hábil e aval da Prefeitura Municipal de Cocos, atestando a efetiva prestação do 

serviço; 

 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

 
12. DAS INFORMAÇÕES 

 
 12.1. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos 

interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h00m às 12h00m, na 

sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA ou pelo telefone (77) 3489-1041.  

  

 12.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 

respondidos, com cópia para todos os interessados, até 2 (dois) dias úteis da data indicada no subitem 

1.2 deste ato convocatório. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 13.1. A Prefeitura Municipal de Cocos-BA poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em 

parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 13.2. Não serão admitidas a esta licitação empresas: 
 

a) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública 

em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

 

b) suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 

Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

 
c) sob processo de falência; 
 
d) sob a forma de consórcio. 

 

 13.3. As impugnações a este ato convocatório deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de 

Licitações e protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA. 

 

 13.4. Os recursos administrativos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitações, no prazo de 02 (dois) dias conforme previsto no § 6º do art. 109, 

devendo ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, sendo processados e julgados 
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na conformidade do art. 109 da Lei Federal 8.666/93. 

 

  

13.4.1. A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação 

estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64 § 3º Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 13.5. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos da sede 

da Prefeitura Municipal de Cocos-BA e no Diário Oficial do Município de Cocos-Ba, no endereço 

eletrônico: http://www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial, além de efetuadas diretamente aos 

interessados. 

 

 

Cocos-BA, 14 de abril de 2023. 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127-2023 

CONVITE Nº 001-2023 

 

ANEXO I  

 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para locação de Stands, incluindo montagem, manutenção e desmontagem, no 

espaço onde será realizada a Expococos 2023, localizado no Parque de Exposições do Município de Cocos-

BA, conforme prazos, especificações e quantidades estimadas estabelecidas abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
V. UNIT 

(Médio) 

TOTAL 

(Médio) 

01 

 

LOCAÇÃO DE STAND 12 M2. Deverá ser forrado com carpete na cor 
grafite na área interna do stand. As divisórias deverão ser montadas com 

painéis em TS, na cor branca, nas medidas de 2,2x1,0 m. O teto deverá ser 

montado com travessas de alumínio, em seção de 1,0x1,0m. A iluminação 
deverá ser realizada através de 01 spot a cada 3,0 m2, acompanhados de 

lâmpadas de 100 W. Deverá ser instalada no mínimo 01 (uma) tomada por 

stand. Os stands deverão ser fechados no fundo e nas laterais. Deverá ser 
colocado uma placa de identificação medindo 0,97 x 0,42m, em TS, com o 

nome do cliente (expositor), escrito em letras adesivas na cor preta.  

Diária 240 R$ 523,33 R$ 125.599,20 

02 

 

LOCAÇÃO DE STAND 20 M2 Deverá ser forrado com carpete na cor 
grafite na área interna do stand. As divisórias deverão ser montadas com 

painéis em TS, na cor branca, nas medidas de 2,2x1,0 m. O teto deverá ser 

montado com travessas de alumínio, em seção de 1,0x1,0m. A iluminação 
deverá ser realizada através de 01 spot a cada 3,0 m2, acompanhados de 

lâmpadas de 100 W. Deverá ser instalada no mínimo 01 (uma) tomada por 

stand. Os stands deverão ser fechados no fundo e nas laterais. Deverá ser 
colocado uma placa de identificação medindo 0,97 x 0,42m, em TS, com o 

nome do cliente (expositor), escrito em letras adesivas na cor preta. 

DIÁRIA 60 R$ 756,66 R$ 45.399,60 

03 

 

LOCAÇÃO DE STAND 80 M2. Deverá ser montado com altura de 2,85 m, 

com testeira ao redor, sala vip com ar condicionado, com TV, mobiliário 

especial, atendimento aos pessoal, ornamentação com plantas artificiais, 
comunicação visual (Painel em LED), iluminação especial (lâmpadas em 

LED), depósito. Tablado de maderite – 1.016 m de piso na área interna do 

stand, montados em tablados medindo 2,0 x 1,0, em chapas de madeirite, na 
altura de 10 cm. Deverá ser forrado em cartpete (em bom estado de 

conservação). 

DIÁRIA 05 R$ 699,86 R$ 3.499,30 

TOTAL R$ 174,498,10 

 
1.2. O valor global estimado da contratação é de R$ 174.498,10 (cento e setenta e quarto mil, 

quatrocentos e noventa e oito reais e dez centavos). 

1.3. Os profissionais que irão realizar cada serviço demandado deverão estar em plenas condições 

de atendimento, visando à segurança própria, dos demais servidores e da população do Município 

de Cocos-BA e de visitantes. 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 - Os equipamentos deverão ser entregues montados no local indicado pela Administração com, no 

mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, em local indicado pelo Município de Cocos Bahia, 

mediante autorização formal. 
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2 – Os equipamentos deverão obedecer todas as especificações técnicas acima. 

 

5 – A licitante vencedora deverá arcar com todos os ônus decorrentes da contratação, tais como 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros que por ventura venham a ocorrer. 

 

6 – A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de alimentação, hospedagem, 

transportes, montagens, desmontagens, operação, locomoção, e quaisquer outras que porventura 

venham a ocorrer em relação aos seus contratados (ajudante(s) e motorista(s), etc, inclusive despesas 

com lanches, água mineral, etc. 

 

7 – A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus contratados, do 

seu local de origem até o local do evento, sendo de sua inteira responsabilidade o retorno dos mesmos. 

 

8 – Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora, a segurança física e material de todo o seu 

pessoal durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades. 

 

9 – A licitante vencedora deverá adotar medidas de segurança e proteção de todos os seus funcionários 

e pessoal, que se fizerem necessárias para completa execução do objeto desta licitação, inclusive 

quanto aos materiais e equipamentos fornecidos para o evento. 

 

10 - A Administração Municipal poderá ou não solicitar a quantidade total do item especificado. A 

responsabilidade pelo pagamento do item licitado será somente pela quantidade efetivamente utilizada. 

 

11 – Será permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que o contratado permaneça responsável 

pelas obrigações contratuais e legais. 

 

12 – Em virtude da execução contratual, a licitante vencedora será responsável por danos causados à 

Prefeitura Municipal de Cocos-BA e aos munícipes em geral. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação se faz necessária para suprir a demanda da Prefeitura e das Secretarias 

Municipais com relação aos objetos licitados tendo em vista serem indispensáveis às atividades a 

serem realizadas pela Municipalidade, qual seja, a Expococos 2023. 

 

3. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 01 (um) dia do recebimento 

provisório. 

3.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
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3.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A Contratada obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar os serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilite o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.1.7. Arcar com todas as despesas referentes a prejuízos causados à Prefeitura Municipal de 

Cocos-BA e aos munícipes em virtude da execução contratual. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A Contratante obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos;  

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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6.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração.  

7.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 

Cocos - Ba, 10 de abril de 2023. 

 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127-2023 

 

CONVITE Nº 001-2023 

 

ANEXO II  

 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ nº 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT TOTAL 

01 

 

LOCAÇÃO DE STAND 12 M2. Deverá ser forrado com 

carpete na cor grafite na área interna do stand. As divisórias 
deverão ser montadas com painéis em TS, na cor branca, nas 

medidas de 2,2x1,0 m. O teto deverá ser montado com travessas 

de alumínio, em seção de 1,0x1,0m. A iluminação deverá ser 
realizada através de 01 spot a cada 3,0 m2, acompanhados de 

lâmpadas de 100 W. Deverá ser instalada no mínimo 01 (uma) 

tomada por stand. Os stands deverão ser fechados no fundo e nas 
laterais. Deverá ser colocado uma placa de identificação 

medindo 0,97 x 0,42m, em TS, com o nome do cliente 

(expositor), escrito em letras adesivas na cor preta.  

Diária 240 

  

02 

 

LOCAÇÃO DE STAND 20 M2 Deverá ser forrado com 

carpete na cor grafite na área interna do stand. As divisórias 

deverão ser montadas com painéis em TS, na cor branca, nas 
medidas de 2,2x1,0 m. O teto deverá ser montado com travessas 

de alumínio, em seção de 1,0x1,0m. A iluminação deverá ser 

realizada através de 01 spot a cada 3,0 m2, acompanhados de 
lâmpadas de 100 W. Deverá ser instalada no mínimo 01 (uma) 

tomada por stand. Os stands deverão ser fechados no fundo e nas 

laterais. Deverá ser colocado uma placa de identificação 
medindo 0,97 x 0,42m, em TS, com o nome do cliente 

(expositor), escrito em letras adesivas na cor preta. 

DIÁRIA 60 

  

03 

 

LOCAÇÃO DE STAND 80 M2. Deverá ser montado com 

altura de 2,85 m, com testeira ao redor, sala vip com ar 

condicionado, com TV, mobiliário especial, atendimento aos 
pessoal, ornamentação com plantas artificiais, comunicação 

visual (Painel em LED), iluminação especial (lâmpadas em 

LED), depósito. Tablado de maderite – 1.016 m de piso na área 
interna do stand, montados em tablados medindo 2,0 x 1,0, em 

chapas de madeirite, na altura de 10 cm. Deverá ser forrado em 

cartpete (em bom estado de conservação). 

DIÁRIA 05 

  

TOTAL  

 

Valor  da proposta por extenso (......................................) 

 

DECLARAÇÃO 

 

1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de XX (XXXXXXXXXXXXXXX) dias, 

a contar da data da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 

8.666/93). 
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2- Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no edital e na legislação em vigor. 

 

3- Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

 

4- Declaro que estou ciente e concordo com as condições de Pagamento estipuladas no Edital. 

 

Nome do Representante: 

Identidade nº: CPF nº: 

Local e Data: 

Assinatura: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2023  

CONVITE Nº 001-2023 
 

ANEXO III  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ................................................... inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº   

.................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).............................................................................................,   portador(a)   da Carteira       de       

Identidade       nº...................................       e       do       CPF     nº .........................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 

..................., ....... de ..................... de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante  

RG nº............................................... 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2023  

CONVITE Nº 001-2023 

 

 

ANEXO IV  

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA" 

 

 

 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 

..............................),  com sede na Rua ............................................................,   nº ............., 

bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de 

...........................................,(neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 

..........................................................., ........................ (nacionalidade),.............................. 

(estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF nº   

............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº 

..........,   na cidade de ..............................., Estado de .................................... 

 
OUTORGADO: .....................................,  ...........................  (nacionalidade), ...........................  
(estado  civil),  ......................  (profissão),  portador(a)  do  RG   nº ......................  e  do  CPF  nº  
................................,  residente  e  domiciliado  na  Rua .................................,    nº    .......,    bairro  
............................,    na    cidade     de ............................., Estado de .......................... 

 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para  representá-lo(a)  no  procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade CONVITE Nº 001-2023, da Prefeitura 

Municipal de Cocos-BA, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais 

negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor 

recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao 

referido certame. 

 

.............................., ........  de ......................... de 2023 

 

 

 

Outorgante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2023  

CONVITE Nº 001-2023 

 

ANEXO V  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ........................................................ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° .................................................... é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate  no  procedimento  licitatório  do  Convite n° 

001-2023. 

 

 

 

 

Local e data:.................., ........... de ................................ de 2023. 

 

 

 

 
Assinatura do representante legal 

Nº do RG........................................... 
 

 

 

Observações: 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da Empresa Proponente, assinada pelo 

seu responsável, carimbada com o número do CNPJ. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2023  

CONVITE Nº 001-2023 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA CONTRATO N.º XXX-2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA E A 

PESSOA JURÍDICA 

XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, registrado no 

CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza 

Emerenciano, brasileiro, Casado, portador do RG n.º XXX.XXX.XXX SSP/XX e CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado neste Município, Centro, Cocos, Bahia, CEP 

47.680-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

endereço situado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXX, XXXXXX, 

XXXXXXXXXXXX - XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representado pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade sob o n.º XXXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XXX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX - XXX, CEP 

XXXXXXXX, tendo em vista o que consta a necessidade pontual e em observância às disposições 

da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto o serviço de [objeto da licitação], visando atender às 

necessidades do MUNICÍPIO DE COCOS, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Convite 

nº 001-2023, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO, DO VALOR E DA QUANTIDADE 

DOS SERVIÇOS  

2.1. O serviço deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1      
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2      

3      

...      

 

2.1.1. O prazo de entrega dos serviços será contado a partir da data de assinatura do presente 

contrato e de acordo com as ordens de fornecimentos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

3.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

3.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilite o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

3.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3.1.7. Arcar com todas as despesas com danos causados ao Município de Cocos-Ba e aos 

munícipes em virtude da execução contratual. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 
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4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo fixado no 

Termo de Referência. 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

5.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de maio de 2023, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento será de XX (XXXX) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

8.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta a regularidade 

do cadastramento da CONTRATADA no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES 

e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser 

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 
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9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do MUNICÍPIO DE COCOS deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
13.392.029.2019 – Comemoração de Festividades 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
15000000 - Fonte 

11. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 

que, no decorrer da contratação: 
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13.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.1.2. apresentar documentação falsa; 

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. cometer fraude fiscal; 

13.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. multa: 

b.1. moratória de até XX% (XXXX por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de XX (XXXX) dias; 

b.2. compensatória de até XX% (XXXX por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com 

a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor 

total do contrato. 

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE COCOS, 

pelo prazo de até dois anos; 

d. impedimento de licitar e contratar com O MUNICÍPIO DE COCOS e 

descredenciamento no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES pelo prazo de 

até cinco anos; 

e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO DE COCOS, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do MUNICÍPIO DE 

COCOS e cobrados judicialmente. 

13.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE 

FORNECEDORES. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, como forma de prevenir a ocorrência de 

dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, 

de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
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não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
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15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

15.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a:  

15.5.1. devolução da garantia; 

15.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento.  

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.7.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

16.1.1. A contratada estará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93,  à Lei 

Complementar nº 123, de 2006, bem como à legislação municipal vigente, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

19. CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cocos, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito.  

Cocos, Bahia, XX de XXXXXXXXXX de XXXXXX. 

 

Município de Cocos 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXX 

CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2023  

CONVITE Nº 001-2023 

 

ANEXO VII            

MODELO DE CONVITE 

 

 

 

 
 

                                          CONVITE Nº 001-2023. 
À 
Empresa............................................................. 
End:................................................................. 
Tel.:.................................................................. 
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Convidamos essa empresa a apresentar Proposta de Preços para a locação de Stands, incluindo montagem, 
manutenção e desmontagem, no espaço onde será realizada a Expococos 2023, localizado no Parque de 
Exposições do Município de Cocos-BA, conforme prazos, especificações e quantidades estimadas estabelecidas no 
Projeto Básico/Termo de Referência do Edital do Convite nº 001-2023 em anexo. 
 
A Proposta de Preços deverá ser apresentada em Envelope lacrado, sem rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, 
e entregue até às 14 (quatorze) horas, do dia 25/04/2023, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA, localizada 
na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Cococs-BA .........../.............../............ 
 
 
Presidente da Comissão de Licitação 
 
RECEBIDO, em ....... / ....... / ....... 
 
............................................................................ 
(ASSINATURA/ CARIMBO DA EMPRESA) 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7B89-C501-ACDE-9C52-3E10 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 7B89-C501-ACDE-9C52-3E10

Hash do Documento
d239376c42b1e17ed5d953d5ba1d84c08defdb0823e1107ea6b2a6c01a9b9581

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/04/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 14/04/2023 17:44 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2023-04-14T17:44:05-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




